
 

 

PROCURAÇÃO 
 

Por este instrumento particular de procuração ad judicia, et extra e et and negotia, com 
fundamento no artigo 105, do Código de Processo Civil, de um lado, como OUTORGANTE, o(a) 

senhor (a)  HÉRCULES JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n° 2703028-8 SEJUSP/MT, inscrito 

no CPF/MF sob nº 056.151.211-65, residente e domiciliado a rua JC 02, N° 550, Bairro Cidade 

Jardim, Água Boa –MT, constitui como sua bastante procuradora a Dra. LETICIA ROBERTA 

PEREIRA MARTINS, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade n° 

2590064-1 SSP/MT, inscrita na OAB/GO n° 58045 e no CPF N° 054.518.931-44,  com dados para 
contato e escritório comercial no endereço grafado no rodapé desta, onde recebe notificações e 

demais correspondências de estilo, a quem, com fundamento no artigo 105, do Código de Processo 

Civil, confere os poderes ad judicia, et extra e et and negotia, a fim de representar e defender 
interesses e direitos do(a) Outorgante perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal; recorrer de 

decisões em qualquer Juízo, instância ou Tribunal; representar e acompanhar o andamento de 

processos administrativos perante qualquer órgão ou repartição pública ou privada; representar em 

qualquer instituição financeira ou de crédito, autarquia, empresa ou fundação pública, entidade 
paraestatal ou não governamental, com poderes exclusivos constantes no campo FINALIDADE, 

para realizar transferência de titularidade em contas de água e luz junto ás empresas responsável, 

para quem conferi poderes especiais para receber intimações e demais notificações de estilo, 
confessar, transigir, desistir, dar e receber quitação, reconhecer a procedência do pedido, 

transacionar,  renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar e rescindir compromissos, 

prestar as primeiras e últimas declarações, requerer informações e demais documentos de 
interesse do(a) Outorgante, cópias, certidões, boletos e extratos bancários, requerer adjudicação, 

receber valores ou bens, dar quitação total ou parcial; propor cumprimento de sentença; interpor 

recursos em qualquer instancia; assinar declaração de hipossuficiência econômica, requerer 
gratuidade da justiça; autoriza expressamente o(a) Outorgado a resgatar os encargos gerais, 

referentes a despesas comprovadas, remuneração de outro profissional e outras, e ainda, a fazer o 

levantamento em seu próprio nome, da totalidade dos valores depositados em juízo ou instituição 

financeira, bem como a receber valores entabulados em acordos extrajudiciais ou judiciais, ficando 
autorizado o pagamento/resgate do valor por meio de depósito ou transferência para a conta 

poupança nº 59766242-7, na agência 0001, Banco 0260 - NU Pagamentos S.A. ou para o PIX  

054.518.931-44 (CPF) , de titularidade de Leticia Roberta Pereira Martins, e, em caso desacordo no 
pagamento dos honorários, poderá o(a) Outorgado reter os valores e depositar a parte pertencente 

ao Outorgante em contas em nome do(a) Outorgante ou por meio de deposito judicial em 

conformidade com o contrato de prestação de serviços entabulado entre as partes, podendo assim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel desempenho do presente mandato, e ainda substabelecer 

no todo, ou em parte, os poderes que ora lhes são outorgados, dando tudo por bom, firme e 

valioso.  

E ainda especificamente para requerer qualquer certidão junto a cartórios e assinar contrato de 

locação de imóvel.  

 
Água Boa/MT, 26 de janeiro de 2025 
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